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 APELAÇÃO CÍVEL (198)  n. 1029976-74.2022.4.01.9999 

 

 R E L A T Ó R I O 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES AMORIM (RELATOR): 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença 

que julgou procedente o pedido de salário-maternidade em favor da parte autora. 

Em suas razões recursais a autarquia previdenciária defende a reforma da sentença, sustentando, 

em síntese, a inexistência dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

É o relatório. 

Desembargador Federal GUSTAVO SOARES AMORIM 

Relator 

 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Gab. 02 - DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES AMORIM 
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JUSTIÇA FEDERAL    
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

  

    PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
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 APELAÇÃO CÍVEL (198)  n. 1029976-74.2022.4.01.9999 

 

VOTO 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES AMORIM 

(RELATOR): 

Da admissibilidade 

Conheço do recurso interposto por entender preenchidos os pressupostos de sua 

admissibilidade.  

Na hipótese, tratando-se de causa de natureza previdenciária incide o disposto no 

art. 496, §3º, inciso I, do CPC: "Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o 

proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a: I - 1.000 (mil) 

saláriosmínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;" (AgInt 

no REsp n. 1.797.160/MS, rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 9/8/2021, DJe de 

16/8/2021). 

Da decadência e prescrição 

Quanto à decadência, em regime de repercussão geral, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento da tese 313 (“Aplicação do prazo decadencial previsto na Medida 

Provisória nº 1.523/97 a benefícios concedidos antes da sua edição”), por unanimidade, firmou a 

tese no sentido de que “inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício 

previdenciário” (RE 626489, Relator: Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2013, 

Acórdão Eletrônico Repercussão Geral - Mérito DJe-184 DIVULG 22-09-2014 PUBLIC 23-092014 

RTJ VOL-00230-01 PP-00561). 

A prescrição atinge as prestações anteriores ao quinquênio que antecedeu o 

ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 85/STJ. 

Do mérito 

O salário-maternidade é devido às seguradas, desde que comprovem o exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 10 (dez) meses imediatamente anteriores à 

data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de 

forma descontínua (art. 93,§2º, do Decreto 3.048/99). 

O reconhecimento da qualidade de segurada especial, trabalhadora rural, desafia o 

preenchimento dos seguintes requisitos fundamentais: a existência de início de prova material da 

atividade rural exercida e a corroboração dessa prova indiciária por robusta prova testemunhal. 

Com efeito, a jurisprudência do STJ admite que essa comprovação seja feita com 

base em quaisquer documentos que contenham fé pública, sendo que a qualificação constante dos 

dados do registro civil, como certidão de casamento, de nascimento e de óbito, é extensível ao 

cônjuge e aos filhos, sendo certo que o art. 106 da Lei 8.213/91 contém rol meramente 

exemplificativo, e não taxativo (REsp 1081919/PB, rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 03.8.2009). 

Segundo jurisprudência pacificada dos Tribunais pátrios, a qualificação profissional 
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de lavrador ou agricultor, constante dos assentamentos de registro civil, constitui indício aceitável 

de prova material do exercício da atividade rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, 

podendo projetar efeitos para período de tempo anterior e posterior ao nele retratado, desde que 

corroborado por segura prova testemunhal. 

É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência 

exigido para a concessão do benefício previdenciário - no caso, 10 meses -, desde que a prova 

testemunhal lhe amplie a eficácia probatória referente ao lapso temporal que se quer ver 

comprovado. 

Da qualidade de segurado e idade mínima 

No que tange a regra de limitação etária para a inscrição no Regime Geral de 

Previdência Social, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que as regras de 

proteção às crianças e adolescentes não podem ser utilizadas com o escopo de restringir direitos, 

devendo ser aplicado o princípio da universalidade da cobertura da Seguridade Social. 

Assim, nos casos em que tenha ocorrido, ainda que de forma indevida, a prestação 

de trabalho pela menor de 16 (dezesseis) anos, é preciso assegurar a essa criança ou adolescente 

a proteção do sistema previdenciário, desde que preenchidos os requisitos exigidos em lei, devendo 

ser afastado o óbice etário. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL MENOR DE 16 ANOS. ATIVIDADE CAMPESINA 

COMPROVADA. ART. 11, VII, c, § 6o. DA LEI 8.213/91. CARÁTER 

PROTETIVO DO DISPOSITIVO LEGAL. NORMA DE GARANTIA DO 

MENOR NÃO PODE SER INTERPRETADA EM SEU DETRIMENTO. 

IMPERIOSA PROTEÇÃO DA MATERNIDADE, DO NASCITURO E DA 

FAMÍLIA. DEVIDA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL 

DO INSS DESPROVIDO. 

1. O sistema de Seguridade Social, em seu conjunto, tem por 

objetivoconstitucional proteger o indivíduo, assegurando seus direitos à 

saúde, assistência social e previdência social; 

traduzindo-se como elemento indispensável para garantia da dignidade 

humana. 

2. A intenção do legislador infraconstitucional ao impor o limite mínimo de 16 

anos de idade para a inscrição no RGPS era a de evitar a exploração do 

trabalho da criança e do adolescente, ancorado no art. 7o., XXXIII da 

Constituição Federal. 

3. Esta Corte já assentou a orientação de que a legislação, ao vedar o 

trabalhoinfantil, teve por escopo a sua proteção, tendo sido estabelecida a 

proibição em benefício do menor e não em seu prejuízo, aplicando-se o 

princípio da universalidade da cobertura da Seguridade Social. 

4. Desta feita, não é admissível que o não preenchimento do requisito etário 
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para filiação ao RGPS, por uma jovem impelida a trabalhar antes mesmo dos 

seus dezesseis anos, prejudique o acesso ao benefício previdenciário, sob 

pena de desamparar não só a adolescente, mas também o nascituro, que 

seria privado não apenas da proteção social, como do convívio familiar, já que 

sua mãe teria de voltar às lavouras após seu nascimento. 

5. Nessas condições, conclui-se que, comprovado o exercício de trabalho 

ruralpela menor de 16 anos durante o período de carência do salário-

maternidade (10 meses), é devida a concessão do benefício. 

6. Na hipótese, ora em exame, o Tribunal de origem, soberano na análise 

doconjunto fático-probatório dos autos, asseverou que as provas materiais 

carreadas aliadas às testemunhas ouvidas, comprovam que a autora 

exerceu atividade campesina pelo período de carência exigido por lei, 

preenchendo todos os requisitos para a concessão do benefício. 

7. Recurso Especial do INSS desprovido. 

(REsp 1440024/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 28/08/2015). 

No caso, o conjunto probatório constante dos autos comprova o exercício do 

trabalho rural pela parte autora, como indicam os seguintes documentos: certidão de nascimento 

de sua filha, registrado em 25/02/2019; certidão eleitoral, constando a profissão da autora como 

sendo lavradora; declaração de atividade rural, constando o período como lavradora 16/01/2016 a 

30/12/2019; filiação ao sindicato de trabalhadores rurais com data de ingresso em 16/01/2016; 

recibos de pagamento de mensalidade ao sindicato. Deste modo, há nos autos início de prova 

material, e o fato de a autora contar com menos de dezesseis anos à época da gestação não impede 

o reconhecimento do exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar, por tempo 

suficiente à carência, que está harmônica com a prova testemunhal produzida. 

Assim, demonstrado o preenchimento dos requisitos da Lei 8.213/91, deve ser 

reconhecido à  parte autora direito ao benefício de salário-maternidade pleiteado. 

Atualização monetária e juros 

Atualização monetária e juros devem incidir nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, atendendo-se aos parâmetros estabelecidos no julgamento do RE 870.947 (Tema 

810/STF) e REsp 1.492.221 (Tema 905/STJ). 

Honorários recursais 

Publicada a sentença na vigência do atual CPC (a partir de 18/03/2016, inclusive) e 

desprovido o recurso de apelação, deve-se aplicar o disposto no art. 85, § 11, do CPC, para majorar 

os honorários arbitrados na origem em 1% (um por cento). 

Dispositivo 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS. 

É como voto. 
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Desembargador Federal GUSTAVO SOARES AMORIM 

 Relator 

  

 

 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Gab. 02 - DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES AMORIM 

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1029976-74.2022.4.01.9999 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES AMORIM 

ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ASSISTENTE: --------- 

Advogado do(a) ASSISTENTE: ESSIDNEY DOS REIS CASTRO JUNIOR - MA21814 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA 

RURAL MENOR DE 16 ANOS. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PRESTAÇÃO. 

LIMITAÇÃO ETÁRIA VOCACIONADA À PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇAO DA NORMA EM DESFAVOR DE SEUS DESTINATÁRIO. 

DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE CAMPESINA. EXISTÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA.  

1. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) 

dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade, conforme estabelecido pelo art. 71 da Lei 8.213/91. 

2. O reconhecimento da qualidade de segurada especial apta a receber o específico 

benefíciotratado nos autos desafia o preenchimento dos seguintes requisitos: a existência de início 

de prova material da atividade rural exercida, a corroboração dessa prova indiciária por robusta 

prova testemunhal e, finalmente, para obtenção do salário-maternidade ora questionado, a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior 

ao início do benefício.  (AC 1001990-87.2018.4.01.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL 

ROSA DE JESUS OLIVEIRA, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, PJe 21/09/2020 PAG.) 

3. A regra de limitação etária presente no art. 7º, XXXIII, da CF/88 e replicada no art. 12, VII, c, da 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
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Lei 8.212/91, possui natureza protetiva em favor das crianças e adolescentes, não podendo, por 

essa razão, ser invocada par lhes prejudicar em razão de sua não observância. 

4. No caso, o conjunto probatório constante dos autos comprova o exercício do trabalho rural 

pelaparte autora, como indicam os seguintes documentos: certidão de nascimento de sua filha, 

registrado em 25/02/2019; certidão eleitoral, constando a profissão da autora como sendo lavradora; 

declaração de atividade rural, constando o período como lavradora 16/01/2016 a 30/12/2019; 

filiação ao sindicato de trabalhadores rurais com data de ingresso em 16/01/2016; recibos de 

pagamento de mensalidade ao sindicato. Deste modo, há nos autos início de prova material, e o 

fato de a autora contar com menos de dezesseis anos à época da gestação não impede o 

reconhecimento do exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar, por tempo 

suficiente à carência, que está harmônica com a prova testemunhal produzida. 

5. Publicada a sentença na vigência do atual CPC (a partir de 18/03/2016, inclusive) edesprovido 

o recurso de apelação, deve-se aplicar o disposto no art. 85, § 11, do CPC, para majorar os 

honorários arbitrados na origem em 1% (um por cento).  

6. Apelação do INSS desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Decide a Primeira Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator. 

Brasília-DF, 

Desembargador Federal GUSTAVO SOARES AMORIM 

Relator 


